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1. OBJEТО

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025

CREDENCIAMENTO 01/2025

1.1. Contratação, via credenciamento, de empresas referência a contratação de empresa para
gerenciamento e fornecimento de CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO TIPO

VALE-ALIMENTAÇÃO aos servidores do Instituto de Previdencia Social dos Servidores

Municipais de Sao Roque - São Roque Prev, possibilitando a aquisição de gêneros alimentícios

por meio da rede de estabelecimentos credenciados, e conforme a especificações e quantidades

descritas neste processo.

2. VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

2.2. Valor estimativo de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais) pelo período de 60

(sessenta meses).

3. TIPO DE PROCEDIMENTO

3.1. Inexigibilidade de Licitação conforme o inciso IV do artigo 74 da Lei nº nº 14.133/2021.

4. FORMA

4.1. Credenciamento, através de Chamento Público, conforme o inciso II do art. 79 da Lei nº n°

14.133/2021.

5. DATA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E DA PROPOSTA

(ADESÃO INICIAL)

INICIO: 12h00 DO DIA 08/10/2025.

FIM: 12h00 DO DIA 22/10/2025.

5.1. Será concedido anualmente, no mês de publicação deste edital, novo prazo para que os

beneficiários/ servidores, escolham entre as empresas credenciadas. As Credenciadas serão

comunicadas com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência para divulgação de seus

produtos.

5.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

5.3. Todos os atos decorrentes desse Edital de Credenciamento serão divulgados no site do

Instituto de Previdencia Social dos Servidores Municipais de Sao Roque - São Roque Prev, no

seguinte endereço eletrônico: https://www.saoroqueprev.com.br/
5.4. O acompanhamento de todas as etapas será de inteira responsabilidade das empresas

participantes, que deverão tomar ciência dos resultados de cada etapa e do andamento do processo.
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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025

CREDENCIAMENTO 01/2025

O Instituto de Previdencia Social dos Servidores Municipais de Sao Roque - São Roque Prev,

por intermédio dos Agentes de Contratações, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto

Municipal nº 10.235/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital, torna público que realizará processo de credenciamento de empresas

especializadas em serviços de implementação, fornecimento, gerenciamento e administração de
vale-Alimentação

1. OBJETO

1.1. O objeto do presente edital é a contratação, via credenciamento, de empresa para о

gerenciamento e fornecimento de cartões magnéticos com chip, do tipo vale-alimentação e

refeição aos servidores do Instituto de Previdencia Social dos Servidores Municipais de Sao

Roque - São Roque Prev, possibilitando a aquisição de gêneros alimentícios por meio da rede de
estabelecimentos credenciados, conforme estabelecido na legislação pertinente e nos dispositivos

normativos que regulamentam o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), observando-

se os termos e condições dispostos neste Edital.

1.2. Esses serviços são destinados aos servidores do Instituto de Previdencia Social dos

Servidores Municipais de Sao Roque - São Roque Prev, beneficiários conforme o art. 1º da Lei

municipal N° 2.803, de 30 de outubro de 2003 c.c art. 1º da Lei N° 2.209, de 1º de fevereiro de

1994, que instituiu o Auxílio-Alimentação para os servidores municipais e que trata do mesmo

regime jurídico aos servidores municipais da Prefeitura, Câmara Municipal e Autarquias,

respectivamente, para aquisição de gêneros alimentícios, "in natura" ou preparados para

consumo imediato, em estabelecimentos comerciais, regulamentada pelo Decreto nº 9.757, de

03/02/2022.

1.2. O auxílio alimentação no município é pago através de cartão eletrônico, forma condizente

com o definido na Lei Federal n. 14.442/22, sendo necessário tal contratação paraoperacionalizar

a forma de pagamento do referido.

Tabela: Quantidade prevista.

N° de

beneficiários

Valor

mensal

individual

dos

Valor

total

mensal

Valor

Total

Global (12

Valor Total

Global (60

meses)
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créditos meses)

06 (imediatos) R$ 450,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 R$ 162.000,00

08 (possíveis)* R$ 450,00 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 R$ 216.000,00

14 (total

estimado)

R$ 450,00 R$ 6.300,00 R$ 75.600,00 R$ 378.000,00

*Estimativa de novas contrações de servidores para o Instituto.

1.3. As especificações e demais condições relacionadas ao objeto estão previstas no

TERMO DE REFERÊNCIA, que é parte integrante deste Edital.
1.4. Considera-se, para fins deste CREDENCIAMENTO:

I. INTERESSADOS

Empresas interessadas em participar do presente certame.

II. CREDENCIADOS

Empresas habilitadas à prestação dos serviços, assim declaradas de acordo com as regras
constantes deste Edital.

III. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Instrumento por meio do qual será formalizada a contratação da prestadora de serviços, a ser
celebrada entre o Instituto e os proponentes credenciadas.

1.5. O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar.

2. DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

2.1. O Edital de Credenciamento terá vigência de 10 (dez) anos, permitindo anualmente a

inscrição de novos interessados que atendam às exigências deste chamamento público.

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Durante toda a vigência deste Edital, qualquer pessoa constitui parte legítima para
impugnar o presente instrumento convocatório por irregularidade na aplicação legal ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo Agente de
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Contratações no prazo de até 3 (três) dias úteis, no site do Instituto de Previdencia Social dos

Servidores Municipais de Sao Roque - São Roque Prev, cujo endereço eletrônico é:

https://www.saoroqueprev.com.br/ a contar do seu recebimento.

3.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados para o e-mail:

previdencia@saoroque.sp.gov.br

3.3.1. Toda a comunicação referente ao presente Edital de Credenciamento deverá ser

realizada exclusivamente por meio eletrônico, utilizando o endereço supracitado. O

campo "Assunto" da mensagem eletrônica deverá conter a seguinte identificação:

CREDENCIAMENTO N° 01/2025 – VALE ALIMENTAÇÃO.

3.4. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no site do São Roque Prev

https://www.saoroqueprev.com.br/.

3.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do Agente de Contratações será

formalizada nos autos correspondentes, sendo publicada no do São Roque Prev,

https://www.saoroqueprev.com.br/

4. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. O envio da documentação, pelos fornecedores que pretendam compor a lista de

credenciados na primeira 'janela de participação', deverá ocorrer exclusivamente via e-mail,

para o endereço previdencia@saoroque.sp.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogável por igual período mediante justificativa contados a partir da publicação
deste Edital.

4.2. Documentações enviadas após o prazo do item anterior não constarão na lista inicial de

credenciados habilitados a participar da janela de adesão inicial. Essas serão analisadas e

credenciadas posteriormente, conforme disposto no item 12 deste Edital.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

5.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO pessoas jurídicas regularmente

constituídas, cujo ramo de atividade constante do seu documento de constituição seja pertinente

ao objeto desta contratação, e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste

Edital e na legislação aplicável.

5.1.1. A participação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às

condições deste edital.

5.1.2. Todos os custos decorrentes da participação neste CREDENCIAMENTO serão

de inteira responsabilidade dos interessados.

5.1.3. É permitido o credenciamento de qualquer interessado, pessoa jurídica que

preencha as condições mínimas deste processo.

5.1.4. Qualquer pessoa jurídica que atenda às condições mínimas deste processo pode
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solicitar o credenciamento. No entanto, a simples submissão de documentos ao

Instituto não garante a contratação automática. A efetivação da contratação

ocorrerá somente após a assinatura do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS que é distinto do Edital. Esse contrato será formalizado após: (a)

recebimento, análise e aprovação da documentação apresentada, (b) escolha por

parte dos servidores do CREDENCIANTE/CONTRATANTE, (c)

disponibilização de recursos financeiros, e (d) geração do CONTRATO pelo
Instituto.

5.2. Não serão credenciados os interessados:

5.2.1. que não atendam às condições deste Edital;

5.2.2. que estejam impedidos de licitar ou contratar com a Administração ou que

tenham sido declarados inidôneos, observado, no que couber, o disposto no art.

14 da Lei nº 14.133, de 2021, equiparando-se o interessado no credenciamento

ao licitante, quando pertinente.

5.2.3. Esteja suspensa e/ou impedida de contratar com o São Roque Prev;

5.2.4. Com decretação de falência;

5.2.5. que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DAAPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no item

Exigências de habilitação constante do TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, consistindo

na documentação necessária e suficiente para habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°

14.133, de 2021.

de6.1.1. A inscrição do interessado para o credenciamento, mediante apresentação

requerimento de participação, implicará a aceitação integral e irrestrita das

condições estabelecidas neste edital.

6.1.2. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos neste edital será

credenciado pelo São Roque Prev, com a possibilidade de, no interesse da

Administração e de seus beneficiários, ser convocado para executar o objeto.

6.1.3. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que

mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento.

6.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser apresentados
exclusivamente em meio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais

quanto documentos digitalizados. Essa exigência se estende a toda a
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documentação pertinente. No caso de documentos nato-digitais, a apresentação

seguirá as normas e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e

a eficiência na gestão documental.

6.1.4.1. Os documentos digitalizados serão considerados cópias simples, sendo

que a apresentação de seus originais só será necessária quando a lei

expressamente exigir, em conformidade com o processo administrativo

em meio eletrônico (§ 3°, art. 6° da Instrução Normativa nº 3, de 2018).

6.1.4.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital (§

1°, art. 4° da Instrução Normativa nº 3, de 2018).

6.1.5. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.1.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

6.2. As declarações anexas exigidas para fins de habilitação deverão ser encaminhadas com

assinatura digital.

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação atenderão, sem prejuízo ao disposto neste

Edital, à Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. A verificação pelo Agente de Contratações, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.5. Ainda, para fins de habilitação, o interessado deverá apresentar:

e

6.5.1. Declaração de Capacidade de Credenciamento parte integrante do TERMO DE

REFERÊNCIA.

7. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PELOS INTERESSADOS

7.1. Os interessados deverão enviar os documentos habilitatórios, exclusivamente por

intermédio do e-mail previdencia@saoroque.sp.gov.br.

7.2. O São Roque Prev confirmará o recebimento da documentação por e-mail, mediante

envio de um protocolo formal.

0

7.3. A análise da documentação seguirá a ordem cronológica de recebimento.

7.4. Em qualquer momento, prévio ao exame e julgamento da documentação, o interessado
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poderá substituir ou complementar a documentação de habilitação.

7.5. Os credenciados deverão manter os documentos para habilitação regulares durante a

vigência deste Edital, sob pena de descredenciamento. Ainda, a renovação dos documentos

poderá ser solicitada pela Administração a qualquer tempo, sendo obrigatória a atualização para

evitar o descredenciamento.

8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. O exame e julgamento da documentação recebida serão processados em conformidade com

as condições estipuladas neste Edital.

8.1.1. O Agente de Contratações verificará se os documentos apresentados cumprem os

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação

técnica.

8.1.2. O Agente de Contratações poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação, nos termos do § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Da análise da documentação recebida pelo Agente de Contratações será lavrada ata
circunstanciada.

8.3. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido

integralidade das exigências contidas neste Edital.

8.4. O resultado da habilitação será divulgado no site https://www.saoroqueprev.com.br/

9. DOS RECURSOS

à

9.1. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da divulgação de que trata o subitem 8.4 deste

Edital, o interessado ou qualquer interessado já com submissão à Administração de documentos

de habilitação, ou, ainda, qualquer credenciado poderá manifestar sua intenção de recorrer, sob

pena de preclusão.

9.2. A manifestação de que trata o subitem 9.1 deste Edital deverá ser enviada exclusivamente

para o e-mail previdencia@saoroque.sp.gov.br observadas as orientações contidas no subitem
3.3.1.

9.3. No prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação de que trata o subitem 8.4, e desde

que ocorrida a manifestação de que trata o subitem 9.1, fica facultada a interposição de recurso,

via e-mail previdencia@saoroque.sp.gov.br observadas as orientações contidas no subitem
3.3.1.

9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

divulgação da interposição do recurso.

9.5. O recurso será dirigido ao Agente de Contratações os quais emitirão parecer no prazo de 3
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(três) dias úteis, e encaminhará o recurso para a deliberação da autoridade superior.

9.6. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado da data de recebimento dos autos.

9.7. Os autos deste processo, assim como de quaisquer outros processos relacionados a este

credenciamento, poderão ser disponiblizados mediante solicitação formal via e-mail:

previdencia@saoroque.sp.gov.br observadas as orientações contidas no subitem 3.3.1.

10. DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. A homologação do credenciamento, pela autoridade superior, será publicada juntamente à

relação de habilitados pelo Agente de Contratações no Diário Oficial do Município, no no site

no https://www.saoroqueprev.com.br/ mantendo-se atualizada a cada nova habilitação.

10.2. Os habilitados serão convocados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinaro

TERMO DE CREDENCIAMENTО.

10.3. No caso de recusa ou de não assinatura do Termo de Credenciamento, sem justificativa ou

com justificativa não aceita pela Administração, serão aplicadas as sanções cabíveis, após

regular processo de apuração de responsabilidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

11.DA FORMA E CRITÉRIOS DO CREDENCIAMENTO

11.1. Após a análise dos documentos apresentados, o Agente de Contratações encaminhará o
resultado para HOMOLOGAÇÃO da LISTA DE CREDENCIADOS pela Autoridade

Competente.

11.2. A publicação da HOMOLOGAÇÃO do resultado, com а

CREDENCIADOS, no Diário Oficial do Município, e

LISTA

no

https://www.saoroqueprev.com.br/ constituirá o ato de reconhecimento do credenciamento.

DE

site:

11.3. Todas as condições e obrigações, objeto deste processo de credenciamento, estão

detalhadas no TERMO DE REFERÊNCIA e na MINUTA DO CONTRATO.

11.4. A convocada terá 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo

São Roque Prev, para assinar o Contrato, sob pena de aplicação de sanções e de

descredenciamento sendo necessário, então, novo pedido de credenciamento, caso haja interesse.

11.4.1. O prazo do item 11.4 pode ser prorrogado uma única vez, por igual período,

mediante solicitação.

11.4.2. A convocação para assinatura do Contrato será feita por e-mail ou outro meio que

garanta a eficácia do ato.

12. DO CREDENCIAMENTO TARDIO E DA REPUBLICAÇÃO DA LISTA

12.1. Após a publicação da LISTA DE CREDENCIADOS, conforme item 11 deste Edital, os

novos credenciados, após a homologação de suas habilitações, serão incluídos na lista para
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participarem das janelas de adesão nos anos subsequentes, conforme o TERMO DE

REFERÊNCIA.

12.2. O envio de documentos pelos interessados ao credenciamento tardio, deve seguir

mesmas orientações do item 7 deste Edital.

12.3. A análise da documentação enviada pelos interessados conforme item anterior, seguirá as

mesmas diretrizes do item 8 deste Edital, exceto o subitem 8.1.2.

12.3.1. O interessado será habilitado somente após atender todas as solicitações do Agente

de Contratações para complementar, substituir ou regularizar os documentos, a

partir da comunicação eletrônica encaminhada.

12.3.2. Se a regularização ocorrer após a publicação da LISTA DE CREDENCIADOS, o

interessado será credenciado conforme os moldes do item 12.1.

12.4. Os recursos apresentados pelos interessados no credenciamento tardio seguirão as

diretrizes do item 9 deste Edital.

12.5. A homologação dos interessados habilitados no credenciamento tardio ocorrerá conforme o

item 10 deste Edital.

12.6. A LISTA DE CREDENCIADOS poderá ser impugnada em até 3 (três) dias a contar de

sua publicação.

12.7. A impugnação de que trata o subitem 12.6. deste Edital será decidida pelo Agente de
Contratações.

12.8. As empresas credenciadas, tanto as que participaram da janela de adesão inicial quanto as

que se credenciaram após o prazo inicial, deverão comprovar que mantêm todas as condições de

habilitação e que suas redes credenciadas continuam a atender os requisitos mínimos
estabelecidos pelo TERMO DE REFERÊNCIA.

13. DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. Poderá haver o cancelamento do credenciamento, nos seguintes casos:

13.1.1. Receber 05 (cinco) advertências pelo mesmo motivo.

13.1.2. Recusar-se injustificadamente, ou com justificativa não aceita pela Administração,

em assinar o contrato para realização das atividades objeto deste Edital, ou, ainda,

não atender à convocação para a assinatura do contrato, sem manifestação.

13.1.3. Quando não mantiver as condições de habilitação para fins de credenciamento, ou

deixar de atualizar a documentação, após solicitado, conforme item 7.5. deste
Edital.

13.1.4. Tiver decretação de falência ou instauração de insolvência civil.

13.1.5. A pedido do credenciado, a qualquer tempo, com o prazo mínimo de antecedência

de 30 (trinta) dias corridos.
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13.1.6. For apenado com as sanções de que trata o art. 156, incisos III e IV, da Lei n°
14.133, de 2021, com reflexos nos potenciais contratos a serem derivados do

credenciamento.

13.2. A denúncia do credenciamento é franqueada a ambas as partes, no prazo de que trata o

subitem 13.1.5.

13.3. O descredenciamento, como regra, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles decorrentes.

13.4. O descredenciamento, nas hipóteses dos subitens 13.1.1. a 13.1.3. e 13.1.6. deste Edital,

será conduzido em processo apartado, garantidos o contraditório e ampla defesa.

13.5. Por perda de credenciamento (condições de credenciamento) ou pedido

descredenciamento do CREDENCIADO/CONTRATADO:

de

13.5.1. O São Roque Prev poderá revogar o credenciamento a qualquer tempo, sem

prejuízo dos contratos já firmados e em execução.

13.5.2. O eventual descredenciamento não interfere automaticamente na execução

contratual e nas disposições contratuais que regem a relação de fornecimento,

durante o prazo de vigência do contrato.

14. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS

14.1. Convocado, o credenciado, após verificada a manutenção das condições de habilitação,

deverá celebrar contrato de prestação de serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis

contado do recebimento de comunicação via correio eletrônico ou outro meio.

14.2. Constitui também condição para a celebração da contratação a inexistência de débitos em

nome do credenciado na Receita Federal, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva

celebração.

14.3. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contado da data de assinatura,

podendo ser prorrogado até o limite legal.

14.4. A eficácia do contrato será condicionada à sua assinatura.

14.5. O presente procedimento auxiliar não obriga a Administração a realizar contratos, havendo

apenas o compromisso dos credenciados, uma vez selecionados pelos beneficiários e

convocados, prestarem o serviço nas condições estabelecidas.

14.6. A contratação se dará por meio de contratação direta, por inexigibilidade, com base no art.

74, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO

15.1. Além das obrigações previstas no edital, em especial no TERMO DE REFERÊNCIA, o
CREDENCIADO deverá:
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15.1.1. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

momento da contratação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista.

15.1.2. Qualquer alteração nos atos constitutivos da empresa ou revogação/alteração de

poderes de mandatários deverá ser comunicada ao

CREDENCIANTE/CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

aplicação de penalidades.

15.1.3. Emitir carta de preposição indicando o profissional que representará o

CREDENCIADO/CONTRATADO ou documento que ratifique o próprio

representante legal da empresa na representação e acompanhamento próximo da

execução do objeto do contrato.

15.1.3.1.

15.1.3.2.

A indicação do preposto ou ratificação do representante legal da empresa

para acompanhar a execução do contrato, visa à comunicação entre o

CREDENCIADO/CONTRATADO e o representante do

CREDENCIANTE/CONTRATANTE, durante a execução dos

serviços. Esse preposto terá como missão garantir o bom andamento

dos serviços, tomar providências pertinentes às não conformidades

detectadas e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CREDENCIANTE/CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a

atender. Deverá comparecer ao CREDENCIANTE/CONTRATANTE

em dia, horário e frequência preestabelecida com o Fiscal do Contrato, е

ainda quando houver solicitação emergencial, quando aplicável.

A carta de preposição deverá ser assinada por quem concede e por quem
recebe os poderes de representação da empresa, demonstrando que o

preposto está anuindo à responsabilidade.

15.1.3.3. О documento de ratificação da representação deverá ser assinado pelo

representante da empresa, conforme contrato/estatuto social da empresa
ou pelo titular do CNPJ no caso de "MEI"

15.1.3.4. Na carta de preposição ou documento de ratificação de representação
deve constar o e-mail e telefone de contato do representante da empresa.

15.1.4. Responder, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação, as reclamações dos usuários a respeito da não

aceitação dos cartões ou dos serviços oferecidos pelos estabelecimentos

credenciados, esclarecendo as medidas administrativas que serão tomadas para
sanar os problemas.

15.1.5. Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução dos serviços,
que venham a ser solicitados pela Administração e por órgão de controle.
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15.1.6. Conceder o apoio necessário aos servidores que serão designados pela Diretoria

Administrativa e Financeira para o acompanhamento e fiscalização da prestação

dos serviços.

15.1.7. Dar ciência à Diretoria Administrativa e Financeira imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.

15.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e incorreta ou inadequada utilização.

15.1.9. Informar endereço eletrônico (e-mail), que servirá para todas as comunicações

institucionais, inclusive para fins de contagem de prazo.

15.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
total15.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados.

15.1.12. О CREDENCIADO/CONTRATADO obriga-se a não admitir a participação, na

execução do contrato, de:

15.1.12.1.

15.1.12.2.

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos

§§ 1° e 2° do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão on

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função neste procedimento auxiliar ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do

inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133,

de 2021.

15.1.12.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14

da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Além das Obrigações previstas no edital, em especial no TERMO DE REFERÊNCIA,

são obrigações por meio da Diretoria Administrativa e Financeira, no exercício do papel de

CONTRATANTE:
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16.1.1. Comunicar ao CREDENCIADO/CONTRATADO, imediatamente, toda

qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

e

16.1.2. Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

16.1.3. Impugnar os trabalhos que não forem feitos a contento, ficando o

CREDENCIADO/CONTRATADO obrigado a refazê-los, sem ônus para о

CONTRATANTE.

16.1.4. Aplicar ao CREDENCIADO/CONTRATADO, quando cabíveis, as penalidades

regulamentares, contratuais e legais.

16.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

CREDENCIADO/CONTRATADO, relacionados ao serviço.

16.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma prevista pela Lei nº 14.133,

de 2021, e pelo decreto estadual que rege a matéria.

16.1.7. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso do

CREDENCIADO/CONTRATADO a todas as informações, instituições е

entidades necessárias à consecução dos objetivos do respectivo contrato.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual.

18. DA GESTÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

18.1. O contrato de prestação de serviços, decorrente deste credenciamento, deverá ser

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

18.3. Serão designados, nos termos da legislação pertinente, os fiscais e o gestor do contrato
para o acompanhamento do contrato.

18.4. Toda a comunicação do contrato será realizada formalmente, via e-mail, telefoene ou outro

meio habil indicado pelas partes, sendo os prazos decorrentes contados a partir dos recebimentos

das mensagens.

18.5. A fiscalização contratual seguirá as regras dos art 10, 11 e 12 do decreto municipal n°

10.235, de 15 de janeiro de 2024 e conforme dispõe o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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18.6. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da

execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei n°

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas

alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Aplicam-se a este Credenciamento e aos Contratos firmados as sanções administrativas

previstas nos artigos 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como decreto municipal n° 10.235,

de 15 de janeiro de 2024 que integra este Edital, e cuja íntegra encontra-se disponível no

seguinte endereço: https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-

SP/DecretosMunicipais/10235-2024 e https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-

2022/2021/lei/114133.htm, sem prejuízo de sanções civis e penais, nos termos de legislação

própria, observadas as disposições do MINUTA DE CONTRATO.

19.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas, garantido o

exercício de prévia e ampla defesa, e deverão ser no "Sistema Eletrônico de Aplicação e

Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br,

conforme orientação da Resolução nº 11/2023 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

19.3. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

19.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021).

20. DA REMUNERAÇÃO

20.1. O São Roque Prev remunerará os CREDENCIADOS/CONTRATADOS mensalmente,

em conformidade com as condições da MINUTA DO CONTRAТО.

21. DO REAJUSTE

21.1. Não haverá reajuste de Taxa de Administração se houver renovação do contrato, visto que a

taxa de administração fixada pelo CREDENCIANTE/CONTRATANTE é 0,00% (zero por

cento).

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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22.1. Não será exigido do CREDENCIADO a prestação de garantia para a prestação dos

serviços do presente objeto.

23. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

23.1. O presente Edital de Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público,

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para

justificar o ato de revogação.

23.1.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento auxiliar de

credenciamento, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de

São Roque-SP.

24.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de seus
termos.

24.3. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com

fixação de prazo de resposta.

a

24.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Administrativa e Financeira, com base

nas disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021 e nas demais Leis, Decretos, Portarias

Instruções Normativas a que este instrumento de convocação se encontra subordinado.

e

São Roque-SP, em 12 de agosto de 2025.

Agpato
Bruno César Octávio Caparelli

Diretor-Presidente
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025

CREDENCIAMENTO 01/2025

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A Lei Municipal nº 2.803/2003 instituiu o Auxílio-Alimentação destinado aos

servidores públicos municipais de caráter não temporário, incluindo os aposentados,

com o objetivo de subsidiar a aquisição de gêneros alimentícios - sejam eles "in

natura" ou preparados para consumo imediato - em estabelecimentos comerciais

devidamente credenciados. Este benefício, de natureza continuada, deve ser prestado

de forma regular e permanente, conforme estabelece o art. 6°, inciso XV, da referida

lei, em consonância com o art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, que trata das

contratações públicas.

1.2. Atualmente, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São

Roque (São Roque Prev) possui um quadro funcional composto por 14 (quatorze)

cargos públicos que têm direito ao recebimento do Auxílio-Alimentação. Este

benefício está regulamentado pelas Leis Municipais nº 2.803/2003 e nº 2.209/1994,

que definem os critérios, condições e abrangência da concessão. A finalidade

precípua do auxílio é assegurar aos servidores recursos financeiros destinados à

alimentação, promovendo o bem-estar, a saúde e a segurança alimentar dos
beneficiários.

1.3. O pagamento do benefício é realizado por meio de cartão eletrônico, sistema que

confere agilidade, controle e transparência na gestão dos valores disponibilizados.

Este modelo permite que os servidores efetuem compras exclusivamente em

estabelecimentos comerciais previamente credenciados, respeitando os limites legais

e a destinação específica do recurso.

1.4. Nesse contexto, o São Roque Prev assume a responsabilidade institucional de

viabilizar todos os meios necessários para garantir que o pagamento do vale-

alimentação ocorra de forma contínua, eficiente e segura. Isso envolve a contratação

de empresa especializada na administração de benefícios, a emissão e distribuição

dos cartões eletrônicos, o repasse mensal dos valores correspondentes ео
monitoramento da utilização dos recursos pelos servidores.

1.5. Além das obrigações operacionais, é imprescindível que o Instituto assegure o
cumprimento rigoroso das normas legais e administrativas que regem o benefício.

Também se faz necessário promover ações informativas e educativas junto aos

servidores, de modo a garantir que todos compreendam plenamente seus direitos e
deveres relacionados ao Auxílio-Alimentação.
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1.6. A manutenção deste benefício representa não apenas o cumprimento de uma
obrigação legal, mas também o reconhecimento da relevância do servidor público

municipal como agente fundamental na prestação de serviços à sociedade. O
Auxílio-Alimentação contribui diretamente para a valorização do servidor,

fortalecendo o vínculo institucional e promovendo melhores condições de trabalho e

qualidade de vida.

1.7. Para a efetivação do pagamento do benefício, o São Roque Prev deve observar
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal. A adoção de

práticas transparentes e responsáveis na gestão do auxílio reforça o compromisso da
autarquia com a ética, a integridade e a boa governança pública.

1.8. Adicionalmente, a concessão de benefícios bem estruturados e geridos fortalece
a imagem institucional do São Roque Prev, demonstrando comprometimento com o

bem-estar dos seus servidores e com a excelência na gestão pública. Trata-se de um
investimento estratégico na valorização do capital humano, que se reflete diretamente

na qualidade dos serviços prestados à população de São Roque.

2. DEMONSTRAÇÃO PREVISÃO CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está em plena consonância com o Plano de Contratações
Anual - PCA 2025, bem como com os diversos instrumentos de planejamento deste

Instituto, garantindo a efetividade na gestão de recursos e na implementação das
diretrizes estratégicas estabelecidas. Dessa forma, reforça-se o compromisso com a
transparência, a eficiência e a otimização dos processos administrativos, assegurando
que as necessidades institucionais sejam atendidas de maneira estruturada e alinhada

aos objetivos previamente definidos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratada deverá atuar na área de administração, gerenciamento, emissão,
distribuição e fornecimento de ajuda de custo (vale alimentação e refeição).

3.2. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem as qualificações
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e financeira que serão explicitados no Termo
de Referência e no respectivo Edital.

3.3. A facilitadora deve cumprir integralmente a legislação do PAT (Lei_n°
6.321/1976), e estar devidamente registrada em referido programa, bem como
atender às condições estabelecidas pelo Instituto

3.4. Os pagamentos do benefício devem ser realizados na forma de moeda eletrônica
(cartões eletrônicos com chip em formato físico e virtual para pagamentos por
aproximação), emitida para atendimento dos pagamentos no âmbito do PAT (art.
170, inciso II, alínea b do Decreto nº 10.854/2021.

3.5. O pagamento desses gêneros alimentícios deverá ser operacionalizado por meio
de arranjo de pagamento, conforme estabelecido no caput e inciso I do art. 6º da Lei
nº 12.865/2013, por intermédio de cartões com tecnologia online, equipados com
chip de segurança, sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e
intransferível para validação das transações eletrônicas. O arranjo de pagamento
poderá ser aberto ou fechado, conforme disposto no art. 174, § 1° do Decreto nº
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10.854/2021.

3.6. Manter uma rede de estabelecimentos credenciados que aceitem os cartões Vale-

Alimentação e Refeição.

3.7. Dispensar a apresentação de rede credenciada por empresas que ofereçam

cartões bandeirados amplamente aceitos pelo mercado tais como AMERICAN

EXPRESS, ELO, HIPERCARD, MASTERCARD e VISA.

3.8. Disponibilizar canais de atendimento telefônico e eletrônico para
CONTRATANTE e os beneficiários.

이

3.9. Fornecer um sistema eletrônico para autogestão dos serviços e um aplicativo
móvel para consulta de rede credenciada, saldo e extrato de utilização do benefício,

garantindo a proteção de dados e segurança da informação.

Assumir os custos de emissão e reemissão dos cartões (2ª via) sem ônus para o
CONTRATANTЕ.

3.10. Permitir aos beneficiários a livre escolha da facilitadora e a portabilidade do

serviço anualmente, conforme o Decreto nº 10.854/2021 e as regras do Instrumento
Convocatório.

3.11. Oferecer portabilidade gratuita do serviço de pagamento de alimentação,
conforme regulamentação vigente, observando futuras normativas do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem gerar custos adicionais para o CONTRATANTE nem

justificar reequilíbrio econômico- financeiro do contrato.

3.12. Alterações decorrentes da portabilidade não serão consideradas acréscimos ou

supressões. Aditamentos ocorrerão apenas em caso de variação no número de

beneficiários, limitado a 25% do valor inicial fixado para o credenciamento.

Outros requisitos importantes:

A. Exigência de atestado de capacidade técnica;

B. Balanço patrimonial e índices financeiros para demonstrar a boa saúde

financeira das concorrentes;

C. Apresentação de relação de empresas credenciadas como condição para
assinatura do contrato e em prazo razoável, em se tratando de empresa licitante

que ofereça cartão bandeirado (Arranjo Aberto), em que o cartão seja aceito

em todos os estabelecimentos de gêneros alimentícios que aceitem a

respectiva bandeira, e comprovada tal situação por meio de declaração da

empresa licitante, juntada à proposta de preços, a empresa ficará facultada de

cumprir;

D. O contrato deverá estar em consonância Lei 14.442/2022, que dispõe sobre o

pagamento de auxílio-alimentação e refeição ao empregado e altera a Lei nº
6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
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4.1. Para satisfazer integralmente às necessidades administrativas e atender ao

interesse público, as quantidades envolvidas na futura contratação foram aferidas a

partir da seguinte metodologia:

A. Levantamento do atual número de servidores que recebem o Auxílio

Alimentação;
B. Levantamento do número de vagas a serem providas no presente exercício por

servidores;

C. Previsão de 1 (um) crédito mensal por servidor.
D. Projeção de admissões decorrentes de concursos públicos em andamento ou

previstos

E. Verificação da legislação vigente e de possíveis alterações normativas

4.2. Atualmente 06 servidores ativos recebem vale alimentação pelo São Roque Prev.
Há uma expectativa de contratação de mais 2 analistas, um assessor de

investimentos, dois oficiais administrativos, um procurador, um controlador interno e

um ouvidor, totalizando mais 08 servidores. Assim, para a presente contratação,
estima-se um total global de 14 servidores ativos, ressalvando que, para fins de
efetivação dos pedidos de créditos, esse número pode variar conforme novas
contratações e desligamentos ao longo da vigência contratual.

4.3. Assim, apresentamos a estimativa de quantitativos de créditos a serem
contratados:

A. Total de Créditos Mensais Estimado: 14.

B. Quantitativo Global de Créditos para 60 (sessenta) meses de contratação: 840.

4.4. Atualmente o valor unitário do vale-alimentação por servidor estar em R$ 450,00:
A. Valor total anual estimado: R$ 75.600,00.

B. Valor Global para 60 (sessenta) meses de contratação: R$ 378.000,00.

4.5. Ainda, com o advento da proibição de desconto ou deságio em taxas de
administração de benefícios de vale alimentação e refeição, conforme disposições do
Decreto nº 10.854/2021 e da Lei nº 14.442/2022, será fixada taxa de administração
em 0,00% (zero por cento).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A análise de mercado confirma a existência das seguintes alternativas
disponíveis para fornecimento de alimentação ao servidor:

Solução 1: Subsídio Alimentar Direto.

Incluir um subsídio financeiro no salário do servidor para cobrir os custos de
alimentação. Contudo, de acordo com o art. 178 "caput" do Decreto nº 10.854/2021,
é vedado o pagamento em dinheiro para esse fim.

Solução 2: Fornecimento de Moeda Eletrônica.

A segunda solução, que se apresenta como a mais viável e eficiente, é
fornecimento de moeda eletrônica para atendimento aos pagamentos dos vales

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 119 - Centro, São Roque/SP - CEP: 18130-070
Telefone: (011) 2222-7210

이



SÃO
ROQUE
PREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE PREV

- São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza-

alimentação. Esta modalidade pode ser implementada através de cartões eletrônicos

fornecidos por empresas especializadas, denominadas facilitadoras (art. 170, inciso
II do Decreto nº 10.854/2021).

As vantagens incluem:

A. Flexibilidade e Variedade: Os cartões e a ampla rede de estabelecimentos

credenciados permitem que os servidores escolham onde e quando gastar seu
benefício alimentar, proporcionando maior liberdade e adequação às suas
preferências e necessidades dietéticas.

B. de cartões eletrônicos facilita o acesso eaUso de Novas Tecnologias: O uso

gestão dos benefícios, com funcionalidades como consulta de saldo, bloqueioе
desbloqueio, mudança de senha do cartão, acessível aos beneficiários por meio
de ferramentas eletrônicas, como a Internet ou aplicativos móveis. Além disso, а

opção de pagamento por aproximação, torna as transações mais rápidas e
seguras.

C. Gestão e Controle Eficientes: A administração dos benefícios via cartão permite

um controle claro e organizado das transações, facilitando a auditoria e a

prestação de contas. Isso também reduz o risco de fraudes e desvios.

D. Atualização e Monitoramento em Tempo Real: Os cartões eletrônicos

possibilitam o acompanhamento das transações em tempo real, permitindo que
os servidores verifiquem saldos e históricos de compras através de aplicativos

móveis ou portais online.

E.

F.

Redução de Custos Operacionais: O uso de cartões reduz a necessidade de

logística complexa associada à distribuição de cestas básicas, diminuindo custos
com armazenamento, transporte e gerenciamento, sendo o recurso

disponibilizado pelo São Roque Prev diretamente destinado à aquisição de
alimentos.

Ampla rede de prestadores: Os serviços de administração de benefícios são

executados por ampla gama de fornecedores do mercado, o que se confirma por

meio de consulta ao sítio da Associação Brasileira de Benefícios ao Trabalhador

- AВTT, que informa, em 23/07/2023, a existência de 22 (vinte e duas)

empresas associadas, todas potenciais fornecedoras. São elas: ABRAPETITE,
ALELO, AMAZON CARDS, BANRI CARD, BEN, CABAL, COMPRO

CARD, EUCARD, GREENCARD, LECARD, MEGAVALE, NUTRICASH,

ONECARD, PLUXEE (SODEXO), SENFF, TICKET, UP, VALE CARD,
VALE SHOP, VEGAS, VEROCARD e VR.

5.2. Com base na análise técnica e econômica, a solução de fornecimento de moeda

eletrônica mostra-se a mais adequada, por proporcionar uma gestão eficaz e um

atendimento mais abrangente e flexível às necessidades dos servidores, alinhando-se

às exigências legais e promovendo a saúde e o bem-estar dos servidores.

Da utilização do procedimento auxiliar – credenciamento

5.3. Necessário registrar que o mercado de facilitadoras de benefícios de

Alimentação foi impactado pela proibição de desconto ou deságio em taxas de
administração, conforme disposições do Decreto n° 10.854/2021 e da Lei n°

14.442/2022. Essas mudanças conduziram à inevitável remodelação dos negócios

jurídicos firmados pela Administração Pública para este tipo de contratação.
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5.4. Dado que todas as propostas apresentadas pelas empresas especializadas em
benefícios de alimentação oferecem a "taxa zero" devido às novas regulamentações,

o processo licitatório tradicional (Pregão Eletrônico) se torna inadequado. Quando
todas as propostas são iguais, o critério de desempate usualmente aplicado não
oferece uma solução prática e eficiente.

5.5. Diante deste cenário, a Administração Pública identificou a viabilidade do uso

do credenciamento, procedimento amplamente reconhecido por doutrina е

jurisprudência, e hoje definido pela Lei n° 14.133/2021. Segundo o art. 6°, XLIII, о
credenciamento é um processo administrativo de chamamento público onde a

Administração convoca interessados para prestar serviços ou fornecer bens,
permitindo que, preenchidos os requisitos, se credenciem para executar o objeto
quando convocados.

5.6. O credenciamento é especialmente aplicável em situações como a contratação de
facilitadoras de benefícios de alimentação, cuja seleção é efetuada a critério dos
beneficiários (terceiros), conforme hipóteses definidas no art. 79, inciso II, da Lei
n° 14.133

/2021:

A. Paralela e não excludente: Quando é viável e vantajoso para a Administração

realizar contratações simultâneas em condições padronizadas.
B. Com seleção a critério de terceiros: Quando a seleção do contratado está

cargo do beneficiário direto da prestação.

a

C. Em mercados fluidos: Quando a flutuação constante do valor da prestação

e das condições de contratação inviabiliza a seleção por meio de processo
de licitação.

Em Acórdão do TCU, sob nº 5495/2022-Segunda Câmara, o relator destacou em
seu voto que "o credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela
Administração Pública para contratar serviços de gerenciamento e fornecimento
de vales alimentação e refeição após a proibição do emprego da taxa de

administração negativa, veiculada no Decreto n° 10.854/2021 e na Medida

Provisória 1.108/2021. Até então o objeto era licitado pelo critério de julgamento
do menor preço, e vencia a empresa que fornecesse a menor taxa de

administração, inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal critério

doravante impõe à Administração o dever de encontrar modelos alternativos".

5.7. Ressalte-se que, nos termos do art. 74, inc. IV, da Lei n° 14.133/2021, é
inexigível a licitação quando inviável a competição, dentre outras situações, para
"objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento".

5.8. Assim, a exemplo das demais hipóteses de dispensa e inexigibilidade, aclaramos
que a pretensão de utilizar o procedimento auxiliar de credenciamento, objetivando a
contratação de facilitadoras aptas ao atendimento da necessidade objeto deste estudo,
será antecedida de um processo administrativo de contratação direta, por

inexigibilidade, com base no art. 74, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. A diferença é
que esse processo não culminará numa contratação específica, mas em tantas quantas

forem alcançadas a partir do chamamento público a ser realizado.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. A pesquisa de preços foi realizada com base no art. 23, § 1º, inciso II da Lei n°

14.133/2021, que permite considerar contratações similares firmadas por outros
órgãos da Administração Pública no último ano, devidamente atualizadas. Para
garantir a consistência e aderência aos parâmetros legais, foram analisados diversos
contratos firmados por entes públicos com objeto semelhante - fornecimento e

gerenciamento de cartões magnéticos com chip, do tipo vale-alimentação.
6.2. Cabe ressaltar que todos os contratos pesquisados possuem taxa de

administração zero, condição que será igualmente exigida na presente contratação
por credenciamento.

Tal característica assegura:

6.3.

A. Maior vantagem econômica para a Administração Pública;
B. Integralidade do valor contratado revertido ao benefício do servidor, sem

encargos adicionais;
Adoção de um modelo amplamente praticado em contratações públicas recentes,

fortalecendo a razoabilidade da estimativa de valores.

6.4. Com base nesses dados, a definição do valor estimado se mostra técnica e

legalmente embasada, reforçando o compromisso com a economicidade, а

transparência e a correta aplicação dos recursos públicos por parte do São Roque
Prev.

Segue a lista de contratos pesquisados com taxa zero de administração:

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 05/2025

CONTRATO Nº 104/2025

ÓRGÃO ТАХА ADM

ONSELHO REGIONAL

CONTABILIDADE DO PARÁ

DE 0,00%

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 0,00%

PREFEITURA MUNICIPAL

AMÉRICO BRASILIENSE-SP

DE 0,00%

CONTRATO

011/2025

SMA/DLC N PREFEITURA

ARAÇATUBA-SP

MUNICIPAL DE 0,00%

R$ 0,00

CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº 0006/2025

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. Modalidade do Benefício:

A. A solução proposta pelo São Roque Prev é o fornecimento do benefício
alimentação por intermédio de moeda eletrônica (cartões eletrônicos com

chip) para atendimento aos pagamentos de vales alimentação;
B. Esta modalidade visa a aquisição de gêneros alimentícios de primeira

necessidade, in natura, em estabelecimentos comerciais credenciados

(supercenters, hipermercados, supermercados de grande, médio, pequeno
porte, açougues, armazéns, atacadistas, avícolas, comércio de laticínios e
frios, depósitos, empórios, hortimercados, lojas de conveniência, mercearias,

padarias), bem como acesso aos principais aplicativos de delivery, nas
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localidades onde os beneficiários residem;

Locais de utilização: Os cartões poderão ser utilizados no município onde se
localiza o São Roque Prev e nos municípios onde residem os servidores do
Instituto;

Rede de Estabelecimentos Conveniados

7.2. A Contratada deverá manter, de forma contínua e eficaz, uma ampla rede de
estabelecimentos comerciais devidamente credenciados e ativos para a aceitação dos

cartões na modalidade Vale-Alimentação. Essa rede deve contemplar,
obrigatoriamente, o Município de São Roque, local de sede do São Roque Prev, bem

como todos os demais municípios onde residem servidores vinculados ao Instituto. O

objetivo é garantir ampla cobertura geográfica e plena utilização dos benefícios
concedidos, assegurando o acesso facilitado ao benefício por todos os beneficiários,
independentemente de sua localidade de residência.

7.3. A solução fornecida pela Contratada será considerada autossuficiente, devendo

abranger integralmente todas as necessidades operacionais, técnicas, logísticas e de
suporte que envolvam o fornecimento e a gestão dos cartões e benefícios. Isso

significa que não será necessária, por parte do Instituto, a contratação de serviços
adicionais ou suplementares para o pleno funcionamento da solução, nem tampouco
a alocação de recursos próprios para atividades de apoio, atendimento, manutenção

ou operação do sistema.

a

7.4. As facilitadoras a serem contratadas terão responsabilidade total e irrestrita sobre

execução e gestão de todas as atividades relacionadas à operacionalização dos
benefícios, incluindo, mas não se limitando a:

A. Administração e gerenciamento da base de beneficiários;

B. Emissão inicial dos cartões Vale-Alimentação;

C. Distribuição física ou digital dos cartões aos beneficiários;
D. Reposição de cartões em casos de perda, roubo, extravio ou defeito;

E. Processos de bloqueio e desbloqueio de cartões por solicitação do Instituto ou
do beneficiário;

F. Oferta de suporte técnico aos usuários e ao Instituto, com canais
atendimento multicanal (telefone, e-mail, chat ou aplicativo);

de

G. Atendimento ao beneficiário com foco em resolução rápida de demandas
alto nível de satisfação;

e

H. Garantia do correto funcionamento das funcionalidades básicas dos cartões,

tais como consulta de saldo, realização de compras, visualização de extratos e
alteração de senha pessoal;

I. Disponibilização de aplicativo ou plataforma digital compatível com
dispositivos móveis e navegadores web, garantindo praticidade, segurança e
acessibilidade aos usuários;

J. Monitoramento e atualização constante da rede credenciada, com inclusão de
novos estabelecimentos conforme demanda ou sugestão dos beneficiários;

K. Relatórios gerenciais e operacionais periódicos para fins de transparência,
prestação de contas e acompanhamento por parte do Instituto;

L. Garantia de confidencialidade e proteção de dados dos beneficiários

conforme legislações vigentes, como a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD);
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M. Execução de campanhas informativas para orientar os beneficiários quanto ao
uso adequado do cartão e boas práticas de segurança;

N. Manutenção de infraestrutura tecnológica robusta e atualizada, capaz de

suportar alto volume de transações com alta disponibilidade e baixos índices
de falha.

7.5. Com essa abordagem, a Contratada assumirá de forma plena a responsabilidade
por todas as etapas e elementos do processo, garantindo total autonomia ao São

Roque Prev quanto à administração interna do benefício, eliminando a necessidade

de gestão ativa por parte da autarquia em relação aos procedimentos operacionais.

7.6. Esta solução visa à eficiência, à comodidade e à segurança de todos os

envolvidos, reforçando o compromisso do Instituto com a valorização dos servidores

e a excelência na gestão pública.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO

8.1. A contratação envolve um único item: o serviço de administração,
gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação para o fornecimento do

auxílio vale-alimentação. O valor a ser pago será calculado sobre o total dos créditos
efetuados, independentemente da facilitadora credenciada escolhida pelo
beneficiário.

8.2. Devido à natureza contínua e integrada desses serviços, o parcelamento não é

viável. A fragmentação comprometeria a eficiência e a consistência da execução,
uma vez que a administração, o gerenciamento e a emissão dos vales-alimentação

devem ser centralizados para a adequada gestão do benefício.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Espera-se que a presente contratação por credenciamento de empresas

especializadas no fornecimento e gerenciamento de cartões magnéticos com chip, do

tipo vale-alimentação, assegure a manutenção do benefício alimentar aos servidores
públicos vinculados ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

São Roque - São Roque Prev. Tal benefício, previsto legalmente em caráter

indenizatório, visa garantir a complementação alimentar dos servidores, promovendo

não apenas o bem-estar individual, mas também melhores condições de trabalho e

produtividade.

9.2. Com isso, busca-se assegurar um direito consolidado, contribuindo para a

valorização do funcionalismo público e a promoção de políticas institucionais de

apoio ao servidor. Espera-se que a contratação ocorra de forma eficiente, com uso de

soluções tecnológicas modernas disponíveis no mercado, como cartões com chip de

segurança, acesso por meio de aplicativo, rede ampla de estabelecimentos

credenciados e suporte técnico ágil. Isso garantirá não só a comodidade dos

servidores no uso do benefício, mas também o controle e rastreabilidade por parte do

Instituto.

9.3. Pretende-se, ainda, viabilizar a gestão eletrônica e automatizada dos valores

disponibilizados, permitindo maior transparência, economia processual е
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eliminação de processos manuais. Outro resultado esperado é o fomento à economia

local, uma vez que os cartões serão aceitos em uma ampla rede de estabelecimentos

comerciais do município e região, fortalecendo o comércio de pequeno e médio porte
e promovendo a circulação de renda no território de São Roque. Espera-se também

ampliar o controle e a governança sobre a concessão do auxílio, com relatórios
periódicos e indicadores de desempenho fornecidos pelas empresas credenciadas.
Esses mecanismos possibilitam o acompanhamento em tempo real da execução

contratual, promovendo maior confiabilidade e transparência à gestão pública. Por

fim, busca-se com esta contratação a consolidação de um modelo de prestação de

benefício alimentar que seja sustentável, eficiente, legalmente embasado

socialmente responsável, alinhado aos princípios da Administração Pública e aos
ditames da Lei nº 14.133/2021.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

e

10.1. Atualmente, não há necessidade de adoção de providências adicionais pela
Administração, considerando que o procedimento auxiliar de contratação está sendo

conduzido de maneira eficaz e eficiente. A tramitação segue os princípios da Nova
Lei de Licitações, garantindo que todas as etapas do processo ocorram dentro dos

padrões exigidos pela legislação vigente. Além disso, os servidores envolvidos foram
devidamente capacitados para atuar dentro dessa nova realidade normativa,

assegurando maior precisão, transparência e eficiência na condução dos processos
administrativos.

10.2. A capacitação dos servidores foi um passo essencial para garantir que o
procedimento se desenvolvesse conforme os preceitos estabelecidos pela Nova Lei

de Licitações. Por meio de treinamentos específicos, os profissionais adquiriram
conhecimentos aprofundados sobre os novos dispositivos legais, permitindo uma
aplicação correta das normas e minimizando riscos de inconsistências que poderiam

comprometer a regularidade das contratações. Essa preparação impacta diretamente
na qualidade dos processos, promovendo maior segurança jurídica para todas as
partes envolvidas.

10.3. Outro fator relevante é o aprimoramento das ferramentas utilizadas na execução

do procedimento de contratação. A modernização de sistemas e a adoção de práticas
tecnológicas avançadas contribuem significativamente para o aumento da eficiência
operacional. A utilização de plataformas digitais que possibilitam maior controle e
rastreabilidade das informações fortalece os princípios da publicidade e da

legalidade, proporcionando mais confiabilidade ao processo como um todo.

10.4. Adicionalmente, a Administração segue atenta às mudanças e aprimoramentos
que possam surgir no contexto normativo. A observação contínua das atualizações

legislativas e das boas práticas adotadas em outras instituições permite que ajustes
sejam realizados de maneira proativa, antecipando possíveis desafios e assegurando

que os procedimentos sejam sempre conduzidos com excelência. Essa postura
proativa reflete o compromisso da Administração com a melhoria contínua,

reforçando sua dedicação à transparência e à eficiência na gestão pública.
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10.5. Diante desses aspectos, pode-se afirmar que, no momento, não há necessidade
de adoção de novas providências, visto que o procedimento se encontra bem
estruturado e em conformidade com a legislação. O compromisso da Administração
em seguir aprimorando seus processos e capacitando seus servidores assegura a
manutenção dos padrões de qualidade e legalidade necessários para uma gestão
pública eficiente e responsável.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Atualmente, não se identifica a necessidade de contratações correlatas ou

interdependentes dentro do escopo da Administração. O planejamento realizado até o

momento demonstra que os processos estão sendo conduzidos de forma autônoma e

eficaz, sem exigir vínculos diretos com outras contratações.

11.2. A ausência de contratações correlatas ou interdependentes reforça a

independência dos procedimentos adotados, garantindo que cada etapa possa ser

executada com plena eficiência e transparência. Isso também minimiza possíveis

impactos oriundos da necessidade de ajustes entre diferentes processos, evitando

atrasos e garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos.

11.3. Além disso, a Administração permanece atenta a qualquer eventual necessidade

futura de contratações interligadas, mantendo uma postura proativa na avaliação de

demandas. Caso surjam necessidades específicas que justifiquem a interdependência

entre contratações, estudos detalhados poderão ser realizados para assegurar que tais
processos sejam conduzidos de forma alinhada às melhores práticas e à legislação

vigente.

11.4. Por ora, a estrutura existente permite que as atividades sejam desenvolvidas

com autonomia, sem qualquer prejuízo ou dependência de outras contratações. Esse

cenário assegura maior controle e flexibilidade na gestão dos recursos, contribuindo

para a eficiência na administração pública.

12. DESCRIÇÃO POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Diante da natureza da contratação pretendida, e tendo em vista que os serviços

serão oferecidos quase que integralmente sob a forma de plataformas digitais, com

exceção do fornecimento dos cartões de benefícios em si, a análise preliminar indica

que não há impactos significativos de natureza ambiental associados à operação

digital, salvo quando do descarte do cartão.

12.2. A análise do "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis", de setembro de

2023, disponibilizada pela AGU - Advocacia-Geral da União, não identificou

critérios específicos de sustentabilidade aplicáveis diretamente ao objeto da

contratação.

12.3. Sugere-se que o instrumento convocatório contemple que o contratado deve

seguir boas práticas de sustentabilidade durante a execução dos serviços, incluindo o

uso consciente de recursos naturais. Isso deve abranger a produção de cartões

utilizando materiais recicláveis e biodegradáveis sempre que possível, a redução de
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resíduos, e a adoção de medidas para minimizar o impacto ambiental do descarte
inadequado. Recomenda-se, por exemplo, o desenvolvimento de programas de
logística reversa para a coleta e reciclagem dos cartões após o término de sua vida

útil, minimizando o impacto ambiental do descarte inadequado.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

13.1. A partir da análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, considerando os

aspectos legais, econômicos, administrativos e operacionais envolvidos, conclui-se
que a solução mais adequada para atender à necessidade de oferta de alimentação aos

funcionários da instituição é a contratação de empresas facilitadoras especializadas
na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de

documentos de legitimação, comumente conhecidos como vale-alimentação.

Essa abordagem apresenta-se como a mais eficiente e segura, pois centraliza todas as

atividades relacionadas à concessão do benefício, permitindo uma gestão integrada,
transparente e com maior controle por parte da administração pública. A
terceirização dessa atividade para empresas com expertise comprovada no setor

garante não apenas o cumprimento das exigências legais, como também a adoção das
melhores práticas de mercado, promovendo maior eficiência na aplicação dos
recursos públicos.

Do ponto de vista legal, a contratação de facilitadoras está amparada pela legislação
vigente, especialmente no que se refere à concessão de benefícios aos servidores

públicos, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. Além disso, a adoção de documentos de legitimação como

forma de benefício está alinhada às diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle,
como os Tribunais de Contas, que recomendam soluções que promovam

transparência e rastreabilidade na utilização dos recursos.

Sob o aspecto econômico, a contratação de empresas especializadas permite uma
significativa redução de custos operacionais, uma vez que elimina a necessidade de

estrutura interna dedicada à gestão do benefício, como pessoal, sistemas, logística е
controle. Além disso, por meio da concorrência entre fornecedores, é possível obter
condições comerciais mais vantajosas, como taxas administrativas reduzidas, maior
rede credenciada de estabelecimentos e flexibilidade na utilização dos créditos pelos
beneficiários.

Administrativamente, a solução proposta contribui para a desburocratização dos
processos internos, reduzindo o tempo e os esforços necessários para a

operacionalização do benefício. A empresa contratada assume integralmente as
responsabilidades pela emissão dos documentos, distribuição aos funcionários,
atendimento aos usuários, controle de saldos, prestação de contas e suporte técnicо,
liberando a equipe interna para atividades estratégicas e de maior valor agregado.

Outro ponto relevante é a segurança proporcionada pela tecnologia empregada pelas
facilitadoras, que geralmente utilizam sistemas integrados, plataformas digitais e
cartões com chip, garantindo proteção contra fraudes, extravios e uso indevido. А
possibilidade de acompanhamento em tempo real das transações e a emissão de
relatórios gerenciais detalhados também favorecem a tomada de decisões ео
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aprimoramento contínuo da política de benefícios.

Do ponto de vista social, a concessão do vale-alimentação por meio de empresas

especializadas contribui para a valorização dos servidores, promovendo bem-estar,
motivação e melhoria nas condições de trabalho. O acesso facilitado à alimentação

adequada impacta diretamente na saúde, produtividade e satisfação dos
colaboradores, refletindo positivamente nos indicadores institucionais.

Por fim, destaca-se que a contratação de facilitadoras é uma prática consolidada em
diversas instituições públicas e privadas, sendo reconhecida como modelo eficiente,

moderno e alinhado às exigências contemporâneas de gestão pública. Portanto,

diante dos elementos analisados, recomenda-se fortemente a adoção dessa solução

como forma de atender à necessidade identificada, garantindo legalidade,

economicidade, eficiência e qualidade na prestação do benefício de alimentação aos
funcionários do Instituto.

São Roque - SP, 12 agosto de 2025.

galuo SHayyn.Agestinhe
Cabriela Thays de Moraes Agostinho

Dir. Administrativa Financeira
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